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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS. 
TIPOLOGIA TEXTUAL

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
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– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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NOÇÕES BÁSICAS DE HARDWARE E SOFTWARE: PRO-
CESSADOR, MEMÓRIAS, BARRAMENTOS, PERIFÉRICOS, 

DISPOSITIVOS DE ENTRADA E SAÍDA. PRINCIPAIS APLICA-
TIVOS E SOFTWARES

Hardware
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso inclui 

a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de armazena-
mento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.1. Outras partes 
extras chamados componentes ou dispositivos periféricos incluem 
o mouse, impressoras, modems, scanners, câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropriada-
mente dentro de um computador, é necessário que a funcionalida-
de de cada um dos componentes seja traduzida para algo prático. 
Surge então a função do sistema operacional, que faz o intermédio 
desses componentes até sua função final, como, por exemplo, pro-
cessar os cálculos na CPU que resultam em uma imagem no moni-
tor, processar os sons de um arquivo MP3 e mandar para a placa de 
som do seu computador, etc. Dentro do sistema operacional você 
ainda terá os programas, que dão funcionalidades diferentes ao 
computador. 

Gabinete 
O gabinete abriga os componentes internos de um computa-

dor, incluindo a placa mãe, processador, fonte, discos de armaze-
namento, leitores de discos, etc. Um gabinete pode ter diversos 
tamanhos e designs.

Gabinete.2

1 https://www.palpitedigital.com/principais-componentes-internos-
-pc-perifericos-hardware-software/#:~:text=O%20hardware%20s%-
C3%A3o%20as%20partes,%2C%20scanners%2C%20c%C3%A2meras%-
2C%20etc.
2 https://www.chipart.com.br/gabinete/gabinete-gamer-gamemax-
-shine-g517-mid-tower-com-1-fan-vidro-temperado-preto/2546

Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é cons-

truída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basica-
mente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos para 
o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os cálculos 
mais importantes primeiro, e separar também os cálculos entre os 
núcleos de um computador. O resultado desses cálculos é traduzido 
em uma ação concreta, como por exemplo, aplicar uma edição em 
uma imagem, escrever um texto e as letras aparecerem no monitor 
do PC, etc. A velocidade de um processador está relacionada à velo-
cidade com que a CPU é capaz de fazer os cálculos. 

CPU.3

Coolers 
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, elas 

usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma consequ-
ência a geração de calor, que deve ser dissipado para que o compu-
tador continue funcionando sem problemas e sem engasgos no de-
sempenho. Os coolers e ventoinhas são responsáveis por promover 
uma circulação de ar dentro da case do CPU. Essa circulação de ar 
provoca uma troca de temperatura entre o processador e o ar que 
ali está passando. Essa troca de temperatura provoca o resfriamen-
to dos componentes do computador, mantendo seu funcionamento 
intacto e prolongando a vida útil das peças.

Cooler.4

3 https://www.showmetech.com.br/porque-o-processador-e-uma-pe-
ca-importante
4 https://www.terabyteshop.com.br/produto/10546/cooler-deepcool-
-gammaxx-c40-dp-mch4-gmx-c40p-intelam4-ryzen
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Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o es-

queleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição dos 
cálculos para o CPU, conectando todos os outros componentes ex-
ternos e internos ao processador. Ela também é responsável por 
enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. Uma 
placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes como pla-
cas de som e placas de vídeo fazendo parte da própria placa mãe, 
ou off-board, com todos os componentes sendo conectados a ela. 

Placa-mãe.5

Fonte 
É responsável por fornecer energia às partes que compõe um 

computador, de forma eficiente e protegendo as peças de surtos 
de energia. 

Fonte 6

5 https://www.terabyteshop.com.br/produto/9640/placa-mae-biostar-
-b360mhd-pro-ddr4-lga-1151
6 https://www.magazineluiza.com.br/fonte-atx-alimentacao-pc-230w-
-01001-xway/p/dh97g572hc/in/ftpc

Placas de vídeo
Permitem que os resultados numéricos dos cálculos de um pro-

cessador sejam traduzidos em imagens e gráficos para aparecer em 
um monitor. 

Placa de vídeo 7

Periféricos de entrada, saída e armazenamento
São placas ou aparelhos que recebem ou enviam informações 

para o computador. São classificados em:
– Periféricos de entrada: são aqueles que enviam informações 

para o computador. Ex.: teclado, mouse, scanner, microfone, etc.

Periféricos de entrada.8

7https://www.techtudo.com.br/noticias/noticia/2012/12/conheca-
-melhores-placas-de-video-lancadas-em-2012.html
8https://mind42.com/public/970058ba-a8f4-451b-b121-3ba-
35c51e1e7
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HISTÓRIA DO AMAZONAS: COLONIZAÇÃO DA REGIÃO 
DO AMAZONAS. DISPUTAS TERRITORIAIS E CONFLI-
TOS NO AMAZONAS. PRINCIPAIS ATIVIDADES ECO-

NÔMICAS NOS DIFERENTES PERÍODOS DA HISTÓRIA. 
FORMAÇÃO TERRITORIAL. MANIFESTAÇÕES POPULA-

RES E CULTURAIS

A longa história do povoamento humano na Amazônia come-
ça praticamente junto com a formação da floresta que conhece-
mos hoje. Apesar de ainda não terem sido encontrados vestígios 
concretos da presença humana na Amazônia durante o período 
compreendido entre 20.000 e 12.000 a.p. (antes do presente) foi, 
provavelmente, neste período que os primeiros grupos humanos 
provenientes da Ásia chegaram de sua longa migração até a Améri-
ca do Sul. Eram grupos nômades de caçadores coletores que perse-
guiam as grandes manadas de animais.

A população Indígena do Brasil Pré-cabraliano era marcada por 
diversidades, principalmente na língua, modo de vida e cultura. De 
modo geral, as sociedades indígenas que habitavam o Brasil, apre-
sentavam algumas semelhanças, vivendo no Regime comunitário-
-familiar, a posse da terra era coletiva, dividiam o trabalho por sexo 
e idades, respeitavam a hierarquia familiar e a maioria tinha pro-
dução voltada para subsistência. Na Amazônia, os povos indígenas 
estavam perfeitamente integrados ao seu habitat, viviam da caça, 
pesca e agricultura de subsistência praticada nas várzeas e plan-
tando nas épocas de vazantes dos rios a mandioca, milho, algodão, 
tabaco, frutas e vegetais. Os ameríndios amazônicos apresentavam 
características expansionistas, bem como alianças políticas para de-
fesa comum de grupos ameaçados. Muitos grupos indígenas não 
eram originários da Amazônia, fugiram do litoral, escapando do 
avanço português.

A colonização da Amazônia - que hoje corresponde aos esta-
dos do Amazonas e do Pará - foi estimulada pelas preocupações de 
garantir a posse e o acesso ao rio Amazonas e impedir a presença 
de rivais de outros países. A base de ocupação se deu através do 
extrativismo vegetal e do apresamento indígena.

O extrativismo vegetal consistiu na exploração das chamadas 
“drogas do sertão”: cacau, guaraná, borracha, urucu, salsaparrilha, 
castanha-do-pará, gergelim, noz de pixurim, baunilha, coco, etc. Por 
isso, a escravidão tinha ali um terreno desfavorável, pois a explora-
ção da Amazônia dependia do bom conhecimento da região. Daí a 
importância dos índios locais que serviam de guias. A forma predo-
minante que caracterizou a integração da Amazônia ao conjunto da 
economia colonial foi o estabelecimento das missões jesuíticas, que 
chegaram a aldear perto de 50 mil índios.

A Expansão Lusa.
No ano de 1415 – Portugal conquistou Ceuta. Esse ato significou 

a sua expansão para o litoral da África e as Ilhas do Atlântico, pois 
vencia os limites da navegação, era o início de novas conquistas. 
No séc. XV - com a descoberta do novo caminho para as Índias e a 
possibilidade de adquirir os produtos orientais por preços mais bai-
xos, transformaram-se no principal objetivo do Estado português. 
Nesse processo de conquistas e expansão, Lisboa se transformou 
num centro comercial importantíssimo, pela oferta de produtos 
concebidos como exóticos no mercado europeu. Anos depois, em 
1500 - Cabral oficializou a posse sobre o Brasil. Deu-se início a um 
grande empreendimento português, uma grande colônia prometia 
prosperidade e muito lucro.

A expansão espanhola
Em 1492 - a Espanha tendo superado a presença árabe e a di-

visão interna, reuniu forças para participar das disputas comerciais 
e exploração do mundo colonial, pois também tinha necessidades 
mercantis. Cristóvão Colombo, navegador genovês, partiu em agos-
to de 1492 - rumou alçando a ilha de Guanabara (San Salvador), nas 
Bahamas, na América Central para descobrir novas terras, novos 
horizontes que ampliasse a riqueza da Espanha.

Os Traçados Ultramarinos
No séc. XV - a corrida expansionista de Portugal e Espanha ge-

rou controvérsias. Para definir direitos e territórios formularam-se 
diversos tratados, dos quais o mais antigo é o Tratado de Toledo 
- assinado em 1480. Esse tratado garantia as terras ao sul das Ilhas 
Canárias a Portugal, pois assegurava a rota das Índias pelo sul da 
África. No ano de 1493 pela Bula Intercoetera, o papa Alexandre VI 
determinou a partilha ultramarina entre espanhóis e portugueses. 
Os portugueses acharam que estavam sendo prejudicados, propu-
seram o Tratado de Tordesilhas. Em 07 de junho de1494 foi decidi-
do que a Espanha ficaria com as terras descobertas ao ocidente de 
uma linha imaginária, tirada de pólo a pólo, e a 70 léguas das ilhas 
do Cabo Verde, cabendo a Portugal a que se descobrisse ao orien-
te. Com esta divisão, a Espanha ganhava quase toda a América, os 
estados do: Amazonas, Pará, Mato Grosso, quase todo Goiás, 2/3 
de S. Paulo, parte de Minas Gerais, todo Paraná, Sta. Catarina e Rio 
Grande do Sul. Para Portugal cabia um pedaço de terra à foz do 
Rio-Madeira, na Amazônia. No ano de 1.500 – o espanhol Vicente 
Yanez Pinzon atingiu o Brasil, na altura de Pernambuco, visitando 
Povo Dias o estuário do Amazonas. Pelo Tratado de Tordesilhas, os 
Portugueses não deviam passar além do estuário do Amazonas. Em 
1532 - Francisco Pizarro, chegou ao Peru, encontrando o povo Inca. 
Os espanhóis estabeleceram-se em seguida, organizando a admi-
nistração pública nos moldes da Espanha. Pizarro se tornou auto-
ridade suprema do território. A Espanha tinha-se espalhado pelas 
terras da América Central e Andina. E a Amazônia compreendia-se 
uma região sob seu governo. Até 1538 devido à falta de recursos 
financeiros, muitas pessoas doentes e que também faleceram, a ex-
ploração fora abandonada e fechada.

Na América Portuguesa ocorreu o amansamento do indígena 
que foi realizado de três formas:

a) Descimentos: convencimento do índio para dirigir-se a mis-
são, dando-lhe o direito de liberdade (apenas formal);

b) Resgates: eram feitos por meio de expedições de colonos, 
que entravam em contato com certos grupos indígenas, praticando 
o escambo de mercadorias por prisioneiros de guerras intertribais 
ou mesmo captura de tribos. Esses índios eram chamados de índios 
de corda e podiam ser escravizados;

c) Guerra justa: realizadas com expedições de colonos e mili-
tares para extermínio do grupo indígena, caso não descesse para 
a missão;

O contato do europeu com o indígena amazônico provocou 
aculturação e ou extermínio dos povos, gerando fuga, luta ou assi-
milação da cultura europeia pelos indígenas (conversão ao catolicis-
mo, troca de vestuário, adaptação a nova culinária e deformações 
de comportamento).

O Povoamento e a Mão de Obra utilizada na Economia
Os elementos humanos que contribuíram para o povoamento 

foram os mesmos que encontramos no restante do Brasil:
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• O índio – uma população numerosa, porém não era conside-
rado fonte suficientemente para o duro trabalho, por isso era ca-
çado violentamente pelo sertanista, reunido em aldeamento pelos 
Missionários e descido pelas autoridades civis e militares. O aldea-
mento foi o núcleo humano com maior número de membros e era 
utilizado para todo tipo de tarefas.

• O negro africano – não foi tão representativo, mas era escra-
vizado. Como a agricultura era incipiente não se fazia tão necessária 
sua mão de obra. A falta de fundos financeiros não permitia o co-
mércio negreiro dos colonos, mesmo com a insistência das repre-
sentações do governo para que se facilitasse o mercado negreiro. 
Os primeiros negros foram introduzidos pelos holandeses.

A Companhia Geral do Comércio do Grão-Pará trouxe 12.587 
pessoas para a região, sendo 7.606 escravos. No início da coloni-
zação da Amazônia, a força de trabalho do negro era desprezada, 
devido às facilidades do aprisionamento dos índios. A Lei de 06 de 
junho de 1755 aboliu a escravização do índio, daí a procura do ne-
gro foi se intensificando. Ainda em 1616, com a fundação do Presé-
pio os portugueses já cogitavam em trazer os açorianos. Entre 1620 
e 1921 chegaram mais de 200 pessoas que se distribuíam pelas 
capitanias. Anos depois, em 1667, foram distribuídos nos distritos 
políticos – um pouco mais de 700 pessoas. Cada capitão mor ou 
governador que chegava de Portugal a Belém trazia consigo novos 
povoadores. As primeiras décadas de colonização da Amazônia as 
expedições coletoras eram baseadas na base da produção. A ativi-
dade era organizada com os índios, espalhados em diversas áreas 
para extraírem substâncias naturais: óleo de tartaruga, especiarias, 
madeiras de lei, óleos vegetais e sementes de cacau. Em troca re-
cebiam dos missionários e comerciantes portugueses, ferramentas, 
bugigangas e ocasionalmente salário.

A Coroa Portuguesa, oficialmente estimulava empreendimento 
agrícolas, com o objetivo de constituir uma base mais estável para a 
efetivação da colonização da região. Porém, para o desenvolvimen-
to agrícolas as condições ainda eram enviáveis, porque:

• Era muito distante o acesso aos escravos negros
• O transporte muito caro
• A Amazônia não ostentava recursos agrícolas excepcionais e 

nem metais preciosos.
• Baixa produção nas colheitas.
• A maioria dos colonos da Amazônia eram pobres para com-

prar escravos.

A solução encontrada pelos colonos portugueses era escravi-
zar os índios para utiliza-los como mão-de-obra. Devido aos maus 
tratos aos índios, os missionários impediam o acesso aos índios das 
missões. Esta política hostilizava ainda mais os colonos, cujos inves-
timentos econômicos regrediram por falta de mão-obra, enquanto 
florescia a agricultura e a pecuária dos jesuítas. A atividade coletora 
tornou-se atraente para a população ¨cabocla¨ devido às exigências 
mínimas de capital. Devido à falta de material e de contatos exter-
nos, o coletor geralmente tinha que fazer um tipo de acerto com 
um comerciante local, a fim de adquirir os bens de que necessitava. 
No período de 1760 a 1822, mais da metade das exportações do 
Pará, provinha principalmente mais de fontes silvestres do que de 
plantações (agricultura). 

Povoamentos Indígenas nos séculos XVI a XVIII  
O desaparecimento das nações indígenas que viviam ao longo 

do Amazonas e sua substituição por índios descidos dos afluentes 
pelos colonizadores resultará numa etnografia diferente daquela 

encontrada pelos primeiros exploradores. Desaparecem padrões 
demográficos e organizacionais do povo original e surgem novos 
grupos. Isso levará ao desenraizamento e ao processo de acultura-
ção intertribal e interétnica. Essa nova população irá assimilar no-
vas técnicas essenciais ao manejo fluvial. Elas constituirão a cultura 
do tapuio ou caboclo, da qual também irá fazer parte a população 
branca e mameluca da região.  

O conhecimento dos povoados ribeirinhos do rio Amazonas co-
meça com o mito das amazonas americanas e das terras de Omagua 
e El Dorado. Quando a ilusão de fabulosas riquezas acabou, france-
ses, holandeses e ingleses estabelecem feitorias e relações de es-
cambo na região. Os portugueses reagem e desalojam os invasores. 
A chegada a Belém de dois franciscanos através dos rios Napo e 
Amazonas mostrou a viabilidade de se chegar ao Peru através do 
Amazonas.  

Alguns povos principais das regiões do Alto e Médio Amazonas 
e suas principais características sobre as bases territoriais, etnias 
e relações genéticas, filiações linguísticas e traços culturais impor-
tantes. 

A várzea faz parte do sistema fluvial do rio Amazonas; é um tipo 
de solo constituído de elementos depositados pelas inundações ca-
racterísticas da área. É o leito maior dos rios, podendo ocorrer em 
suas duas metades ou somente em uma. Pode também inexistir em 
certos trechos, de acordo com a região. A várzea não é um ecossis-
tema homogêneo; seu ciclo biótico depende do regime fluvial. Essa 
área concentra grande parte da história indígena do rio Amazonas.

O descobrimento da região hoje formada pelos Estados do 
Amazonas e Pará foi de responsabilidade do espanhol Francisco de 
Orelhana. A viagem foi descrita apontando as belezas e possíveis 
riquezas do local, com os fatos e atos mais prováveis de chamar a 
atenção da coroa espanhola. Durante essa expedição (ocorrida à 
época 1541-42), os espanhóis teriam encontrado as mulheres ama-
zonas guerreiras, sobre as quais há muita fantasia, mitos e folclores.

A Expedição de Gonzalo Pizarro e Francisco de Orellana 
(1541–1542)

Gaspar de Carvajal como relator. A partir desse momento, a 
viagem ganhou nova dimensão: foram descobertos os caudais que 
engrossam o rio Amazonas, batizado de o rio de Orellana, tanto 
pela direita quanto pela esquerda.

Orellana batizou o rio Negro, após entrar em contato com esse 
rio, em 3 de junho, e o rio Madeira, em 10 de junho. Em 22 de 
junho de 1541, quase na foz do Nhamundá, aproximou-se da mar-
gem do rio para abastecer a expedição e foi violentamente atacado 
pelas lendárias Amazonas. Segundo o relator Gaspar de Carvajal, 
as mulheres eram brancas e altas, com abundantes cabeleiras e de 
membros desenvolvidos; vestiam-se com pequenas tangas. Na rea-
lidade, a expedição foi atacada pelos índios tapajós. Após essa luta, 
a expedição chegou ao Atlântico; Orellana partiu para a Espanha.

A Expedição de Pedro de Úrsua e Lopo de Aguirre (1560-1561)
A primeira expedição que navegou todo o rio Amazonas foi or-

ganizada por Gonzalo Pizarro, governador de Quito e irmão de Fran-
cisco Pizarro. Intentava conquistar o El Dorado e o País da Canela. 
Essa expedição foi composta por índios dos Andes, espanhóis de 
origens sociais diversas: nobres, militares e degredados.

A expedição partiu de Quito e, após uma árdua luta contra o 
meio ambiente e com o tempo, devido a chuvas constantes, chegou 
ao povoado de Zimaco, nas proximidades do rio Coca, onde encon-
traram o País da Canela. A região era farta de canela, mas as árvores 
eram dispersas, não compensando a atividade de exploração para o 
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CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (LEI 9.503 DE 23 
/09/1997, ALTERADA PELA LEI 14.071/2020)

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, ve-
ículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para 
fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou 
descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e 
dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, 
adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 
de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas competências, 
objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de 
ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 
projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito 
seguro.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema 

Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da 
vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, 
os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodo-
vias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou entidade com 
circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e 
as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas 
vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias internas 
pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autôno-
mas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos pri-
vados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer 
veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veículos na-
cionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente mencio-
nadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos 
deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e 
aplicação de penalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com 

vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à 
educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de 
critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execução das 
atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de infor-
mações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar 
o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA NACIO-

NAL DE TRÂNSITO

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes 
órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho 
de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, 
consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.
Art. 7o-A. A autoridade portuária ou a entidade concessioná-

ria de porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos 
previstos no art. 7o, com a interveniência dos Municípios e Estados, 
juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar a autu-
ação por descumprimento da legislação de trânsito. (Incluído pela 
Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1o O convênio valerá para toda a área física do porto organi-
zado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas estações 
de transbordo, nas instalações portuárias públicas de pequeno por-
te e nos respectivos estacionamentos ou vias de trânsito internas. 
(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organi-

zarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricionais 
de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do Sis-
tema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CONTRAN e 
subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da União.
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Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com sede 
no Distrito Federal, tem a seguinte composição:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
II-A - Ministro de Estado da Infraestrutura, que o presidirá;
III - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações;
IV - Ministro de Estado da Educação;
V - Ministro de Estado da Defesa;
VI - Ministro de Estado do Meio Ambiente;
VII - (revogado);
VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - (revogado);
XXI - (VETADO)
XXII - Ministro de Estado da Saúde;
XXIII - Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;
XXIV - Ministro de Estado das Relações Exteriores;
XXV - (revogado);
XXVI - Ministro de Estado da Economia; e
XXVII - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento.
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 4º Os Ministros de Estado deverão indicar suplente, que será 

servidor de nível hierárquico igual ou superior ao nível 6 do Grupo-
-Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou, no caso do Minis-
tério da Defesa, alternativamente, Oficial-General.

§ 5º Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de trân-
sito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran.

§ 6º O quórum de votação e de aprovação no Contran é o de 
maioria absoluta.” (NR)

Art. 10-A. Poderão ser convidados a participar de reuniões do 
Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e entidades 
setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou matérias 
em exame.

Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Códi-

go e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, obje-

tivando a integração de suas atividades;
III - (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o fun-

cionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas conti-

das neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o en-

quadramento das condutas expressamente referidas neste Código, 
para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas e das 
penalidades por infrações e para a arrecadação das multas aplica-
das e o repasse dos valores arrecadados;

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, relativas 
à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habili-
tação, expedição de documentos de condutores, e registro e licen-
ciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinali-
zação e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

XII - (revogado);
XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos 

de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as 
decisões administrativas; e

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obten-
ção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conte-
údo didático-pedagógico, carga horária, avaliações, exames, execu-
ção e fiscalização. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 1º As propostas de normas regulamentares de que trata o 
inciso I do caput deste artigo serão submetidas a prévia consulta 
pública, por meio da rede mundial de computadores, pelo período 
mínimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo Contran.

§ 2º As contribuições recebidas na consulta pública de que tra-
ta o § 1º deste artigo ficarão à disposição do público pelo prazo de 2 
(dois) anos, contado da data de encerramento da consulta pública.

§ 3º Em caso de urgência e de relevante interesse público, o 
Presidente do Contran poderá editar deliberação, ad referendum 
do Conselho e com prazo de validade máximo de 90 (noventa) dias, 
para estabelecer norma regulamentar prevista no inciso I do caput , 
dispensado o cumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, 
vedada a reedição.

§ 4º Encerrado o prazo previsto no § 3º deste artigo sem o 
referendo do Contran, a deliberação perderá a sua eficácia, e per-
manecerão válidos os efeitos dela decorrentes.

§ 5º Norma do Contran poderá dispor sobre o uso de sinaliza-
ção horizontal ou vertical que utilize técnicas de estímulos compor-
tamentais para a redução de acidentes de trânsito.” (NR)

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao 
CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como objetivo es-
tudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre assuntos 
específicos para decisões daquele colegiado.

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas representan-
tes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas representan-
tes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o trân-
sito, todos indicados segundo regimento específico definido pelo 
CONTRAN e designados pelo ministro ou dirigente coordenador 
máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem atender 
aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 3º A coordenação das Câmaras Temáticas será exercida por 
representantes do órgão máximo executivo de trânsito da União ou 
dos Ministérios representados no Contran, conforme definido no 
ato de criação de cada Câmara Temática.

§ 4º (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN 

e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;
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CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, OBJETO, ELEMENTOS E 
CLASSIFICAÇÕES

— Princípios fundamentais
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide Lei 

nº 13.874, de 2019).
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Os princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988 
estão previstos no art. 1º da Constituição e são:

A soberania, poder político supremo, independente interna-
cionalmente e não limitado a nenhum outro na esfera interna. É o 
poder do país de editar e reger suas próprias normas e seu ordena-
mento jurídico.

A cidadania é a condição da pessoa pertencente a um Estado, 
dotada de direitos e deveres. O status de cidadão é inerente a todo 
jurisdicionado que tem direito de votar e ser votado.

A dignidade da pessoa humana é valor moral personalíssimo 
inerente à própria condição humana. Fundamento consistente no 
respeito pela vida e integridade do ser humano e na garantia de 
condições mínimas de existência com liberdade, autonomia e igual-
dade de direitos.

Os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, pois é atra-
vés do trabalho que o homem garante sua subsistência e contribui 
para com a sociedade. Por sua vez, a livre iniciativa é um princípio 
que defende a total liberdade para o exercício de atividades econô-
micas, sem qualquer interferência do Estado.

O pluralismo político que decorre do Estado democrático de 
Direito e permite a coexistência de várias ideias políticas, consubs-
tanciadas na existência multipartidária e não apenas dualista. O 
Brasil é um país de política plural, multipartidária e diversificada e 
não apenas pautada nos ideais dualistas de esquerda e direita ou 
democratas e republicanos. 

Importante mencionar que união indissolúvel dos Estados, Mu-
nicípios e do Distrito Federal é caracterizada pela impossibilidade 
de secessão, característica essencial do Federalismo, decorrente da 
impossibilidade de separação de seus entes federativos, ou seja, o 
vínculo entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios é indis-
solúvel e nenhum deles pode abandonar o restante para se trans-
formar em um novo país.

Quem detém a titularidade do poder político é o povo. Os go-
vernantes eleitos apenas exercem o poder que lhes é atribuído pelo 
povo.

Além de ser marcado pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, a separação dos poderes estatais 
– Executivo, Legislativo e Judiciário é também uma característica 
do Estado Brasileiro. Tais poderes gozam, portanto, de autonomia e 
independência no exercício de suas funções, para que possam atuar 
em harmonia.  

Fundamentos, também chamados de princípios fundamentais 
(art. 1º, CF), são diferentes dos objetivos fundamentais da Repú-
blica Federativa do Brasil (art. 3º, CF). Assim, enquanto os funda-
mentos ou princípios fundamentais representam a essência, cau-
sa primária do texto constitucional e a base primordial de nossa 
República Federativa, os objetivos estão relacionados à destinação, 
ao que se pretende, às finalidades e metas traçadas no texto cons-
titucional que a República Federativa do Estado brasileiro anseia 
alcançar.

O Estado brasileiro é democrático porque é regido por normas 
democráticas, pela soberania da vontade popular, com eleições 
livres, periódicas e pelo povo, e de direito porque pauta-se pelo 
respeito das autoridades públicas aos direitos e garantias funda-
mentais, refletindo a afirmação dos direitos humanos. Por sua vez, 
o Estado de Direito caracteriza-se pela legalidade, pelo seu sistema 
de normas pautado na preservação da segurança jurídica, pela se-
paração dos poderes e pelo reconhecimento e garantia dos direitos 
fundamentais, bem como pela necessidade do Direito ser respeito-
so com as liberdades individuais tuteladas pelo Poder Público.

SUPREMACIA DA CONSTITUIÇÃO

É a atividade de fiscalização da validade e conformidade das leis 
e atos do Poder Público à vista de uma Constituição rígida, desen-
volvida por um ou vários órgãos constitucionalmente designados. É, 
em síntese, um conjunto de atos tendentes a garantir a supremacia 
formal da Constituição.

Controle Preventivo: Comissões de Constituição e Justiça e 
Veto Jurídico

Momento do Controle de Constitucionalidade
Quanto ao momento, o controle de constitucionalidade pode 

ser preventivo (a priori) ou repressivo (a posteriori).

No Controle Preventivo, fiscaliza-se a validade do projeto de 
lei com o fim de se evitar que seja inserida no ordenamento jurídi-
co uma norma incompatível com a Constituição. Pode ser realizado 
por todos os Poderes da República.

Controle Repressivo do Poder Legislativo
No caso do Controle Repressivo, fiscaliza-se a validade de uma 

norma já inserida no ordenamento jurídico.
Procura-se expurgar do Direito Posto norma que contraria for-

mal e/ou materialmente o texto constitucional, seu fundamento de 
validade.

Pode, também, ser realizado pelos três Poderes da República, 
bem assim pelo Tribunal de Contas da União.

Controle Repressivo do Poder Judiciário: o Controle Difuso ou 
Aberto

A legitimação ativa no controle difuso é ampla, uma vez que 
qualquer das partes (autor e réu) poderá levantar a questão consti-
tucional, bem assim o membro do Ministério Público que oficie no 
feito ou, ainda, o próprio magistrado de ofício.

Competência do Controle Difuso
No âmbito do controle difuso, qualquer juiz ou tribunal do País 

dispõe de competência para declarar a inconstitucionalidade das 
leis e dos atos normativos.

No entanto, quando o processo chega às instâncias superio-
res, um órgão fracionário do tribunal não possui esta competência 
(princípio da reserva de plenário, prescrito no Artigo 97, da CF).
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Repercussão Geral
Efeitos da Decisão
A princípio, pode-se afirmar que os efeitos da decisão em controle difuso de constitucionalidade realizado por juízes monocráticos e 

tribunais, inclusive o próprio STF, são inter partes (alcançando apenas o autor e o réu), e ex tunc (não retroativos).
Contudo, em se tratando especificamente de julgamento de recurso extraordinário (RE) pelo STF, deve-se observar qual o regime a 

que se submete, se anterior ou posterior ao requisito da repercussão geral da matéria constitucional guerreada (Artigo 102, § 3º, da CF).

Recurso Extraordinário
Se o RE é anterior à exigência da repercussão geral, os efeitos da decisão proferida nesta ação seguirão a regra geral, vale dizer, serão 

inter parte e ex tunc.
No entanto, ainda haverá a possibilidade da extensão dos efeitos da decisão a terceiros não integrantes da relação jurídico-processual 

primitiva, por meio da suspensão da execução da lei pelo Senado Federal, nos termos do Artigo 52, X, da CF.
De outra banda, se o julgamento do RE obedece à sistemática trazida pelo regime da repercussão geral, a decisão passa a produzir 

eficácia erga omnes (alcançando todos que se encontram na mesma situação jurídica).
Como a Constituição Federal (Artigo 102, § 3º) passa a exigir do recorrente a demonstração da repercussão geral das questões consti-

tucionais discutidas, vale dizer, que o interesse da demanda transcenda os meros interesses particulares, nada mais razoável que a questão 
constitucional guerreada, alcance efeitos extra partes.

Nesse contexto, as razões de decidir do STF que levaram à declaração de inconstitucionalidade da lei transcendem às partes envolvi-
das para assumir uma eficácia generalizada – erga omnes, independentemente de Resolução do Senado.

É o que se denomina transcendência dos motivos determinantes da decisão no controle difuso de constitucionalidade.

Súmula Vinculante
As decisões proferidas pelo STF no controle difuso de constitucionalidade não são dotadas de força vinculante em relação ao Poder 

Judiciário, tampouco perante a Administração Pública.
No intuito de conferir autoridade às decisões relevantes do Pretório Excelso, a Emenda Constitucional nº 45/2004 criou a figura da 

Súmula Vinculante, nos termos do Artigo 103-A, da CF:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após 
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante 
em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, 
bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia 
atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação 
de processos sobre questão idêntica.

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por 
aqueles que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao 
Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará 
que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso.

REQUISITOS PARA APROVAÇÃO DE UMA
SÚMULA VINCULANTE

Quórum de 2/3 dos membros do STF (mínimo de oito ministros);

Reiteradas decisões sobre matéria constitucional;

Controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a Administração Pública que acarrete grave insegurança jurídica e rele-
vante multiplicação de processos sobre questão idêntica.

Ação Direta de Inconstitucionalidade Genérica - ADI ou ADIN
A Ação Direta de Inconstitucionalidade Genérica – ADI, ou, tão somente, Ação Direta de Inconstitucionalidade, tem por fim retirar do 

ordenamento jurídico uma lei ou ato normativo federal ou estadual que desrespeita a Constituição Federal.
• Legitimação Ativa
Podem propor ADI um dos legitimados pela Constituição Federal enumerados no Artigo 103, I ao IX:
Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de constitucionalidade:
I - o Presidente da República;
II - a Mesa do Senado Federal;
III - a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV a Mesa de Assembleia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
V o Governador de Estado ou do Distrito Federal;
VI - o Procurador-Geral da República;
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.
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NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. CEN-
TRALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, CONCENTRAÇÃO 
E DESCONCENTRAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA. AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚ-
BLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é correspon-

dente aos órgãos que compõem a estrutura das pessoas federativas 
que executam a atividade administrativa de maneira centralizada. O 
vocábulo “Administração Direta” possui sentido abrangente vindo a 
compreender todos os órgãos e agentes dos entes federados, tanto 
os que fazem parte do Poder Executivo, do Poder Legislativo ou do 
Poder Judiciário, que são os responsáveis por praticar a atividade 
administrativa de maneira centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas jurídicas 
criadas pelos entes federados, que possuem ligação com as Admi-
nistrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função administrativa de 
maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser exer-
cidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com persona-
lidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições a particu-
lares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de direito público 
ou de direito privado para esta finalidade. Optando pela segunda 
opção, as novas entidades passarão a compor a Administração Indi-
reta do ente que as criou e, por possuírem como destino a execução 
especializado de certas atividades, são consideradas como sendo 
manifestação da descentralização por serviço, funcional ou técnica, 
de modo geral.

Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição in-

terna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. Assim 
sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é distribuído 
entre os órgãos que integram a mesma instituição, fato que ocorre 
de forma diferente na descentralização administrativa, que impõe 
a distribuição de competência para outra pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na administra-
ção direta como na administração indireta de todos os entes fede-
rativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo de desconcen-
tração administrativa no âmbito da Administração Direta da União, 
os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência da República; em 
âmbito estadual, o Ministério Público e as secretarias estaduais, 
dentre outros; no âmbito municipal, as secretarias municipais e 
as câmaras municipais; na administração indireta federal, as várias 
agências do Banco do Brasil que são sociedade de economia mista, 
ou do INSS com localização em todos os Estados da Federação.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das pessoas 
jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato desses órgãos 
estarem dispostos de forma interna, segundo uma relação de su-
bordinação de hierarquia, entende-se que a desconcentração admi-
nistrativa está diretamente relacionada ao princípio da hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o Estado 
transfere a execução dessas atividades para particulares e, ainda a 
outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

 Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre distribuin-
do suas atribuições e detenha controle sobre as atividades ou ser-
viços transferidos, não existe relação de hierarquia entre a pessoa 
que transfere e a que acolhe as atribuições.

Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos públicos 
Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a criação 

e a extinção de órgãos da administração pública dependem de lei 
de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem compete, de 
forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre a organização 
e funcionamento desses órgãos públicos, quando não ensejar au-
mento de despesas nem criação ou extinção de órgãos públicos 
(art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que haja a criação e ex-
tinção de órgãos, existe a necessidade de lei, no entanto, para dis-
por sobre a organização e o funcionamento, denota-se que poderá 
ser utilizado ato normativo inferior à lei, que se trata do decreto. 
Caso o Poder Executivo Federal desejar criar um Ministério a mais, 
o presidente da República deverá encaminhar projeto de lei ao Con-
gresso Nacional. Porém, caso esse órgão seja criado, sua estrutu-
ração interna deverá ser feita por decreto. Na realidade, todos os 
regimentos internos dos ministérios são realizados por intermédio 
de decreto, pelo fato de tal ato se tratar de organização interna do 
órgão. Vejamos:

ÓRGÃO — é criado por meio de lei.
ORGANIZAÇÃO INTERNA — pode ser feita por DECRETO, des-

de que não provoque aumento de despesas, bem como a criação 
ou a extinção de outros órgãos.

ÓRGÃOS DE CONTROLE — Trata-se dos prepostos a fiscalizar e 
controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: Tribu-
nal de Contas da União.

Pessoas administrativas
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria Ad-

ministração Indireta, composta de forma taxativa pelas autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia 
mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao são 
reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder político 
e encontram-se vinculadas à entidade política que as criou. Não 
existe hierarquia entre as entidades da Administração Pública in-
direta e os entes federativos que as criou. Ocorre, nesse sentido, 
uma vinculação administrativa em tais situações, de maneira que os 
entes federativos somente conseguem manter-se no controle se as 
entidades da Administração Indireta estiverem desempenhando as 
funções para as quais foram criadas de forma correta.

Pessoas políticas 
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na Cons-

tituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, são regidos pelo 
Direito Constitucional, vindo a deter uma parcela do poder político. 
Por esse motivo, afirma-se que tais entes são autônomos, vindo a 
se organizar de forma particular para alcançar as finalidades aven-
çadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, pois, 
ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de cada um dos 
entes federativos organizar-se de forma interna, elaborando suas 
leis e exercendo as competências que a eles são determinadas pela 
Constituição Federal, a soberania nada mais é do que uma caracte-
rística que se encontra presente somente no âmbito da República 
Federativa do Brasil, que é formada pelos referidos entes federati-
vos.
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Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público interno, 

criadas por lei específica para a execução de atividades especiais e 
típicas da Administração Pública como um todo. Com as autarquias, 
a impressão que se tem, é a de que o Estado veio a descentralizar 
determinadas atividades para entidades eivadas de maior especia-
lização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, dan-
do a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos de forma 
mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira contundente a 
sua finalidade, que é o bem comum da coletividade como um todo. 
Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são um serviço público 
descentralizado. Assim, devido ao fato de prestarem esse serviço 
público especializado, as autarquias acabam por se assemelhar em 
tudo o que lhes é possível, ao entidade estatal a que estiverem ser-
vindo. Assim sendo, as autarquias se encontram sujeitas ao mesmo 
regime jurídico que o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, 
as autarquias são uma “longa manus” do Estado, ou seja, são exe-
cutoras de ordens determinadas pelo respectivo ente da Federação 
a que estão vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma obri-
gacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo do 
ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também que 
a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida tipica-
mente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, em re-
gime totalmente atípico pelos demais Poderes da República. Em tais 
situações, infere-se que é possível que sejam criadas autarquias no 
âmbito do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, oportunidade na 
qual a iniciativa para a lei destinada à sua criação, deverá, obriga-
toriamente, segundo os parâmetros legais, ser feita pelo respectivo 
Poder.

Empresas Públicas 
Sociedades de Economia Mista
São a parte da Administração Indireta mais voltada para o di-

reito privado, sendo também chamadas pela maioria doutrinária de 
empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de economia 
mista, no que se refere à sua área de atuação, podem ser divididas 
entre prestadoras diversas de serviço público e plenamente atuan-
tes na atividade econômica de modo geral. Assim sendo, obtemos 
dois tipos de empresas públicas e dois tipos de sociedades de eco-
nomia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais explorado-
ras de atividade econômica estão sob a égide, no plano constitu-
cional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se encontra regida 
pelo direito privado de maneira prioritária, as empresas estatais 
prestadoras de serviço público são reguladas, pelo mesmo diploma 
legal, pelo art. 175, de maneira que sua atividade é regida de forma 
exclusiva e prioritária pelo direito público.

Observação importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de atividade eco-
nômica, possuem personalidade jurídica de direito privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de ativida-
de econômica das empresas estatais prestadoras de serviço público 
é a atividade que exercem. Assim, sendo ela prestadora de serviço 
público, a atividade desempenhada é regida pelo direito público, 
nos ditames do artigo 175 da Constituição Federal que determina 
que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou 
sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, 

a prestação de serviços públicos.” Já se for exploradora de atividade 
econômica, como maneira de evitar que o princípio da livre con-
corrência reste-se prejudicado, as referidas atividades deverão ser 
reguladas pelo direito privado, nos ditames do artigo 173 da Consti-
tuição Federal, que assim determina:

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a 
exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será per-
mitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional 
ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. § 1º A 
lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da socieda-
de de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade 
econômica de produção ou comercialização de bens ou de presta-
ção de serviços, dispondo sobre: 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela 
sociedade; 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas priva-
das, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, tra-
balhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e alie-
nações, observados os princípios da Administração Pública; 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos de Admi-
nistração e fiscal, com a participação de acionistas minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabili-
dade dos administradores

Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

• Devem realizar concurso público para admissão de seus em-
pregados;

• Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

• Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de Contas, 
bem como ao controle do Poder Legislativo;

• Não estão sujeitas à falência;
• Devem obedecer às normas de licitação e contrato adminis-

trativo no que se refere às suas atividades-meio;
• Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos prevista 

constitucionalmente;
• Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder Legis-

lativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias 
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma contun-
dente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um instituidor 
e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira de 1988 
conceituam Fundação Pública como sendo um ente de direito pre-
dominantemente de direito privado, sendo que a Constituição Fe-
deral dá à Fundação o mesmo tratamento oferecido às Sociedades 
de Economia Mista e às Empresas Públicas, que permite autoriza-
ção da criação, por lei e não a criação direta por lei, como no caso 
das autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que a Fun-
dação Pública poderá ser criada de forma direta por meio de lei 
específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica de direi-
to público, vindo a criar uma Autarquia Fundacional ou Fundação 
Autárquica.

Observação importante: a autarquia é definida como serviço 
personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é conceitu-
ada como sendo um patrimônio de forma personificada destinado 
a uma finalidade específica de interesse social. 
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CONTROLE EXERCIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. CONTROLE JUDICIAL. CONTROLE LEGISLATIVO

INTRODUÇÃO
A Administração Pública se sujeita a controle por parte dos Po-

deres Legislativo e Judiciário, além de exercer, ela mesma, o contro-
le sobre os próprios atos.

Com base nesses elementos, Maria Sylvia Zanella di Pietro con-
ceitua “o controle da Administração Pública como o poder de fis-
calização e correção que sobre ela exercem os órgãos dos Poderes 
Judiciário, Legislativo e Executivo, com o objetivo de garantir a con-
formidade de sua atuação com os princípios que lhe são impostos 
pelo ordenamento jurídico”.

Embora o controle seja atribuição estatal, há possibilidade 
constitucional do administrado participar dele à medida que pode 
e deve provocar o procedimento de controle, não apenas na defesa 
de seus interesses individuais, mas também na proteção do interes-
se coletivo.

O controle abrange a fiscalização e a correção dos atos ilegais e, 
em certa medida, dos inconvenientes ou inoportunos.

CONTROLE EXERCIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (CON-
TROLE INTERNO)

O controle administrativo é o que decorre da aplicação do prin-
cípio do autocontrole, ou autotutela, do qual emerge o poder com 
idêntica designação (poder de autotutela). 

A Administração tem o dever de anular seus próprios atos, 
quando eivados de nulidade, podendo revogá-los ou alterá-los, por 
conveniência e oportunidade, respeitados, nessa hipótese, os direi-
tos adquiridos. 

É o poder de fiscalização e correção que a Administração Pú-
blica (em sentido amplo) exerce sobre sua própria atuação, sob os 
aspectos de legalidade e mérito, por iniciativa própria ou mediante 
provocação. 

O controle sobre os órgãos da Administração Direta é um con-
trole interno e decorre do poder de autotutela que permite à Admi-
nistração Pública rever os próprios atos quando ilegais, inoportunos 
ou inconvenientes, sendo amplamente reconhecido pelo Poder Ju-
diciário (Súmulas 346 e 473 do STF).

Controle Administrativo Exercitado de Ofício
O controle é exercitado de ofício, pela própria Administração, 

ou por provocação. Na primeira hipótese, pode decorrer de: fiscali-
zação hierárquica; supervisão superior; controle financeiro; parece-
res vinculantes; ouvidoria; e recursos administrativos hierárquicos 
ou de ofício.

a) fiscalização hierárquica: Procede do poder hierárquico, que 
faculta à Administração a possibilidade de escalonar sua estrutura, 
vinculando uns a outros e permitindo a ordenação, coordenação, 
orientação de suas atividades.

b) supervisão superior: Difere da fiscalização hierárquica por-
que não pressupõe o vínculo de subordinação, ficando limitada a 
hipóteses em que a lei expressamente admite a sua realização. No 
âmbito da Administração Pública Federal é nominada de “supervi-
são ministerial” e aplicável às entidades vinculadas aos ministérios

c) controle financeiro: O art. 74 da Constituição Federal deter-
mina que os Poderes mantenham sistema de controle interno com a 
finalidade de “avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos 
da União; comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimo-
nial nos órgãos e entidades da Administração Federal, bem como 
da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União; apoiar o controle externo no 
exercício de sua missão institucional”.

d) pareceres vinculantes: Trata-se de controle preventivo sobre 
determinados atos e contratos administrativos realizado por órgão 
técnico integrante da Administração ou por órgão do Poder Execu-
tivo.

e) ouvidoria: limita-se a receber e proceder ao encaminhamen-
to das reclamações que recebe. Ouvidoria, assim entendido como 
um canal de comunicação, tem-se dedicado a receber reclamações 
de populares e usuários dos serviços públicos.

f) recursos administrativos hierárquicos ou de ofício: por ve-
zes a lei condiciona a decisão ao reexame superior, carecendo ser 
conhecida e eventualmente revista por agente hierarquicamente 
superior àquele que decidiu. 

Controle Administrativo Exercitado Por Provocação: Nesta 
hipótese de controle interno, ou administrativo (por provocação), 
pode decorrer das seguintes formas: 

a) direito de petição: A Constituição Federal assegura a todos, 
independentemente do pagamento de taxas, “o direito de petição 
aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder” (art. 5º, XXXIV, a).

O direito individual consagrado no inciso XXXIV é amplo, e seu 
exercício não exige legitimidade ou interesse comprovado. Pode, 
assim, ser a petição individual ou coletiva subscrita por brasileiro ou 
estrangeiro, pessoa física ou jurídica, e ser endereçada a qualquer 
dos Poderes do Estado.

Enquanto o direito de petição é utilizado para possibilitar o 
acesso a informações de interesse coletivo, o direito de certidão 
é utilizado para a obtenção de informações que dizem respeito ao 
próprio requerente.

b) pedido de reconsideração: O pedido de reconsideração abri-
ga requerimento que objetiva a revisão de determinada decisão 
administrativa. 

Exige a demonstração de interesse daquele que o subscreve, 
podendo ser exercido por pessoa física ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, desde que detentora de interesse. O prazo para sua 
interposição deve estar previsto na lei que autoriza o ato; no seu 
silêncio, a prescrição opera-se em um ano, contado da data do ato 
ou decisão.

c) reclamação administrativa: Esta modalidade de recurso ad-
ministrativo tem a finalidade de conferir à oportunidade do cidadão 
questionar a realização de algum ato administrativo.

Trata-se de pedido de revisão que impugna ato ou atividade 
administrativa. É a oposição solene, escrita e assinada, a ato ou 
atividade pública que afete direitos ou interesses legítimos do re-
clamante. Dessas reclamações são exemplos a que impugna lança-
mentos tributários e a que se opõe a determinada medida punitiva.

d) recurso administrativo: Recurso é instrumento de defesa, 
meio hábil de impugnação ou ferramenta jurídica que possibilita o 
reexame de decisão da Administração. Os recursos administrativos 
podem ser: 
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1. provocados ou voluntários: é o interposto pelo interessado, 
pelo particular, devendo ser dirigido à autoridade competente para 
rever a decisão, contendo a exposição dos fatos e fundamentos ju-
rídicos da irresignação.

Nada impede, ainda, que, presente o recurso, julgue o admi-
nistrador conveniente a revogação da decisão, ou a sua anulação, 
ainda que o recurso não objetive tal providência. Os recursos sem-
pre produzem efeitos devolutivos, permitindo o reexame da maté-
ria decidida (devolve à Administração a possibilidade de decidir), e 
excepcionalmente produzirão efeitos suspensivos, obstando a exe-
cução da decisão impugnada.

2. hierárquicos ou Administrativo: é o pedido de reexame do 
ato dirigido à autoridade superior à que o proferiu. Só podem recor-
rer os legitimados, que, segundo o artigo 58 da Lei federal 9784/99, 
são: 

-. Os titulares de direitos e interesses que forem parte no pro-
cesso; 

-. Aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afe-
tados pela decisão recorrida; 

-. Organizações e associações representativas, no tocante a di-
reitos e interesses coletivos; 

-. Os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses 
difusos. 

Pode-se, em tese, recorrer de qualquer ato ou decisão, salvo os 
atos de mero expediente ou preparatórios de decisões.

O recurso hierárquico tem sempre efeito devolutivo e pode ter 
efeito suspensivo, se previsto em lei.

Na decisão do recurso, o órgão ou autoridade competente tem 
amplo poder de revisão, podendo confirmar, desfazer ou modificar 
o ato impugnado. Entretanto, a reforma não pode impor ao recor-
rente um maior gravame (reformatio in pejus).

e) Pedido de revisão é o recurso utilizado pelo servidor público 
punido pela Administração, visando ao reexame da decisão, no caso 
de surgirem fatos novos suscetíveis de demonstrar a sua inocência. 
Pode ser interposto pelo próprio interessado, por seu procurador 
ou por terceiros, conforme dispuser a lei estatutária. É admissível 
até mesmo após o falecimento do interessado.

Coisa julgada administrativa
Quando inexiste, no âmbito administrativo, possibilidade de 

reforma da decisão oferecida pela Administração Pública, está-se 
diante da coisa julgada administrativa. Esta não tem o alcance da 
coisa julgada judicial, porque o ato jurisdicional da Administração 
Pública é tão-só um ato administrativo decisório, destituído do po-
der de dizer do direito em caráter definitivo. Tal prerrogativa, no 
Brasil, é só do Judiciário.

A imodificabilidade da decisão da Administração Pública só en-
contra consistência na esfera administrativa. Perante o Judiciário, 
qualquer decisão administrativa pode ser modificada, salvo se tam-
bém essa via estiver prescrita.

Portanto, a expressão “coisa julgada”, no Direito Administrati-
vo, não tem o mesmo sentido que no Direito Judiciário. Ela significa 
apenas que a decisão se tornou irretratável pela própria Adminis-
tração.

CONTROLE JUDICIAL
O ordenamento jurídico brasileiro adotou o sistema de juris-

dição una processar e julgar suas lides, pelo qual o Poder Judiciá-
rio tem o monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de 
apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a 
direitos individuais e coletivos (art. 5º, XXXV CF/88). 

Neste aspecto afastou o sistema da dualidade de jurisdição, 
em que, paralelamente ao Poder Judiciário, existem os órgãos de 
Contencioso Administrativo, que exercem, como aquele, função 
jurisdicional sobre lides de que a Administração Pública seja parte 
interessada.

O Poder Judiciário possui como prerrogativa inerente a função 
típica que exerce examinar os atos da Administração Pública, de 
qualquer natureza, sejam gerais ou individuais, unilaterais ou bila-
terais, vinculados ou discricionários, mas sempre sob o aspecto da 
legalidade e da moralidade (art. 5º, LXXIII, e art. 37).

Quanto aos atos discricionários, sujeitam-se à apreciação judi-
cial, desde que não invadam os aspectos reservados à apreciação 
subjetiva da Administração, conhecidos sob a denominação de mé-
rito (oportunidade e conveniência).

No entanto, não há invasão do mérito quando o Judiciário 
aprecia os motivos, ou seja, os fatos que precedem a elaboração 
do ato; a ausência ou falsidade do motivo caracteriza ilegalidade, 
suscetível de invalidação pelo Poder Judiciário.

Nos casos concretos, poderá o Poder Judiciário apreciar a le-
galidade ou constitucionalidade dos atos normativos do Poder 
Executivo, mas a decisão produzirá efeitos apenas entre as partes, 
devendo ser observada a norma do art. 97 da Constituição Federal, 
que exige maioria absoluta dos membros dos Tribunais para a de-
claração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder 
Público.

Com relação aos atos políticos, é possível também a sua apre-
ciação pelo Poder Judiciário, desde que causem lesão a direitos in-
dividuais ou coletivos.

Quanto aos atos interna corporis (atos administrativos que pro-
duzem efeitos internos), em regra, não são apreciados pelo Poder 
Judiciário, porque se limitam a estabelecer normas sobre o funcio-
namento interno dos órgãos; no entanto, se exorbitarem em seu 
conteúdo, ferindo direitos individuais e coletivos, poderão também 
ser apreciados pelo Poder Judiciário.

CONTROLE LEGISLATIVO
O controle legislativo, ou parlamentar, é exercido pelo Poder 

Legislativo em todas as suas esferas de atuação como:
a) Federal: Congresso Nacional composto pelo Senado Federal, 

Câmara dos Deputados, 
b) Estadual: Assembleias Legislativas, 
c) Municipal: Câmara de Vereadores
d) Distrital: Câmara Distrital

O controle que o Poder Legislativo exerce sobre a Administra-
ção Pública limita-se às hipóteses previstas na Constituição Federal. 
Alcança os órgãos do Poder Executivo, as entidades da Administra-
ção Indireta e o próprio Poder Judiciário, quando executa função 
administrativa.

O exercício do controle constitui uma das funções típicas do 
Poder Legislativo, ao lado da função de legislar.

Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI): As Comissões 
Parlamentares de Inquérito são constituídas pelo Senado ou pela 
Câmara, em conjunto ou separadamente, para investigar fato deter-
minado e por prazo certo. Exige-se que o requerimento para a insta-
lação contenha um terço de adesão dos membros que compõem as 
Casas Legislativas, sendo suas conclusões encaminhadas, quando 
for o caso, ao Ministério Público.

As Comissões detêm poderes de investigação, mas não com-
petência para atos judiciais. Assim, investigam com amplitude, mas 
não julgam e submetem suas conclusões ao Ministério Público.
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NOÇÕES DE LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO;  CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO E RESPECTIVAS ATUALIZAÇÕES

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres 
do território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Có-
digo.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, 
veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, 
para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de 
carga ou descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos 
e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Na-
cional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas 
competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse 
direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Na-
cional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas com-
petências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em 
virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de 
programas, projetos e serviços que garantam o exercício do di-
reito do trânsito seguro.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sis-

tema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à 
defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-
-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as ave-
nidas, os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas 
e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou 
entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as pecu-
liaridades locais e as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são conside-
radas vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as 
vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por 
unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de es-
tabelecimentos privados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei 
nº 13.146, de 2015) (Vigência)

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qual-
quer veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veí-
culos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamen-
te mencionadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efei-
tos deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro 
e licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem 
de condutores, educação, engenharia, operação do sistema viá-
rio, policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de re-
cursos e aplicação de penalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trân-
sito:

I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, 
com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambien-
tal e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização 
de critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execu-
ção das atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de in-
formações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de 
facilitar o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA NACIO-

NAL DE TRÂNSITO

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguin-
tes órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordena-
dor do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conse-
lho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos nor-
mativos, consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - 

JARI.
Art. 7o-A. A autoridade portuária ou a entidade concessio-

nária de porto organizado poderá celebrar convênios com os ór-
gãos previstos no art. 7o, com a interveniência dos Municípios 
e Estados, juridicamente interessados, para o fim específico de 
facilitar a autuação por descumprimento da legislação de trânsi-
to. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1o O convênio valerá para toda a área física do porto or-
ganizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas 
estações de transbordo, nas instalações portuárias públicas de 
pequeno porte e nos respectivos estacionamentos ou vias de 
trânsito internas. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios orga-

nizarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricio-
nais de suas atuações.
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Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do 
Sistema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CON-
TRAN e subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da 
União.

Art.10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com 
sede no Distrito Federal, tem a seguinte composição:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
II-A - Ministro de Estado da Infraestrutura, que o presidirá;
III - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações;
IV - Ministro de Estado da Educação;
V - Ministro de Estado da Defesa;
VI - Ministro de Estado do Meio Ambiente;
VII - (revogado);VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - (revogado);
XXI - (VETADO)
XXII - Ministro de Estado da Saúde;
XXIII - Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;
XXIV - Ministro de Estado das Relações Exteriores;
XXV - (revogado);
XXVI - Ministro de Estado da Economia; e
XXVII - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento.
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 4ºOs Ministros de Estado deverão indicar suplente, que 

será servidor de nível hierárquico igual ou superior ao nível 6 do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou, no caso 
do Ministério da Defesa, alternativamente, Oficial-General.

§ 5ºCompete ao dirigente do órgão máximo executivo de 
trânsito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran.

§ 6ºO quórum de votação e de aprovação no Contran é o de 
maioria absoluta.” (NR)

Art. 10-A.Poderão ser convidados a participar de reuniões 
do Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e enti-
dades setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou 
matérias em exame.

Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste 

Código e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, 

objetivando a integração de suas atividades;
III - (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o 

funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;

VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas 
contidas neste Código e nas resoluções complementares;

VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o en-
quadramento das condutas expressamente referidas neste Códi-
go, para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas 
e das penalidades por infrações e para a arrecadação das multas 
aplicadas e o repasse dos valores arrecadados;

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, rela-
tivas à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, ha-
bilitação, expedição de documentos de condutores, e registro e 
licenciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de si-
nalização e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

XII - (revogado);
XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre con-

flitos de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, 
unificar as decisões administrativas; e

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

XV - normatizar o processo de formação do candidato à ob-
tenção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu 
conteúdo didático-pedagógico, carga horária, avaliações, exa-
mes, execução e fiscalização. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

§ 1ºAs propostas de normas regulamentares de que trata 
o inciso I do caput deste artigo serão submetidas a prévia con-
sulta pública, por meio da rede mundial de computadores, pelo 
período mínimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria 
pelo Contran.

§ 2ºAs contribuições recebidas na consulta pública de que 
trata o § 1º deste artigo ficarão à disposição do público pelo 
prazo de 2 (dois) anos, contado da data de encerramento da 
consulta pública.

§ 3ºEm caso de urgência e de relevante interesse público, 
o Presidente do Contran poderá editar deliberação, ad referen-
dum do Conselho e com prazo de validade máximo de 90 (no-
venta) dias, para estabelecer norma regulamentar prevista no 
inciso I do caput , dispensado o cumprimento do disposto nos §§ 
1º e 2º deste artigo, vedada a reedição.

§ 4ºEncerrado o prazo previsto no § 3º deste artigo sem o 
referendo do Contran, a deliberação perderá a sua eficácia, e 
permanecerão válidos os efeitos dela decorrentes.

§ 5ºNorma do Contran poderá dispor sobre o uso de sina-
lização horizontal ou vertical que utilize técnicas de estímulos 
comportamentais para a redução de acidentes de trânsito.” (NR)

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados 
ao CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como obje-
tivo estudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre 
assuntos específicos para decisões daquele colegiado.

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas represen-
tantes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, 
ou do Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, per-
tencentes ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas 
representantes dos diversos segmentos da sociedade relacio-
nados com o trânsito, todos indicados segundo regimento es-
pecífico definido pelo CONTRAN e designados pelo ministro ou 
dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem aten-
der aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.
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